
DISPENSA POR SERVIÇO ELEITORAL

Concessão ao servidor para se ausentar do trabalho pelo dobro de dias de serviços
prestados à Justiça Eleitoral.

Público Alvo

Servidores técnico-administrativos e docentes do quadro ativo de pessoal da UFPE ou
ocupantes de cargos em comissão, sem vínculo efetivo com a administração pública
federal, ou contratados por tempo determinado, inclusive professores substitutos.

Requisitos Básicos

- Prestação de serviços à Justiça Eleitoral.

Documentação necessária

1. Comprovante emitido pela Justiça Eleitoral;
2. Ateste da chefia quanto aos dias de usufruto na folha de ponto.

Base legal

1. Art. 15 da Lei n.º 8.868/ 1994;
2. Art. 98 da Lei n.º 9.504/97;
3. Resolução TSE n.º 22.747/2008.

Setembro - 2022



Informações Gerais

1. Para que ocorra a dispensa pelo dobro dos dias de serviços prestados à Justiça
Eleitoral, deverá ser apresentado atestado ou certidão que comprove a
prestação dos serviços, conforme disposto no art. 98 da Lei n.º 9.504/97.

2. A participação em curso de Mesário Voluntário também gera direito à percepção
da dispensa em dobro, mediante atestado ou certidão que comprove a
prestação. O servidor terá a liberação do trabalho para participar das reuniões
de treinamento pelo tempo que durar a reunião, acrescido do tempo necessário
para o deslocamento de ida e volta. O restante das horas da jornada diária de
trabalho o empregado deve trabalhar normalmente.

3. O benefício somente será devido se houver vínculo com a instituição à época da
convocação/prestação dos serviços à Justiça Eleitoral, conforme disposto no art.
2º da Resolução TSE n.º 22.747/2008.

4. Farão jus aos benefícios os servidores efetivos, os contratados, bem como os
estagiários.

5. A fruição do benefício não tem prazo de prescrição e pode ser gozado a
qualquer época, mediante prévio acordo com a chefia imediata.

6. As folgas podem ser gozadas em conjunto ou isoladamente, a depender do
acordo feito com a chefia. Nesse caso, deverá haver o recolhimento do
atestado/certidão que comprove a prestação dos serviços à Justiça Eleitoral no
usufruto da primeira folga, e ser efetuada anotação quanto ao usufruto parcial.

7. Servidores que estiverem em gozo de férias ou repouso no dia do trabalho
eleitoral também fazem jus aos 02 dias de folga pelo trabalho eleitoral.

8. Os dias de compensação pela prestação de serviço à Justiça Eleitoral não
podem ser convertidos em retribuição pecuniária.
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Procedimentos

Etapa Quem faz? O que faz?

1 Servidor/
Responsável

1. Encaminhar à Seção de Controle de Frequência
processo por meio do SIPAC informando a existência do
direito à dispensa do serviço;
2. No processo deverá constar o comprovante
emitido pela Justiça Eleitoral e despacho informando a
quantidade de dias que o servidor faz jus;

2 Seção do
controle de
frequência

1. Registrará ciência da solicitação por meio de
despacho no processo e devolverá o processo à
unidade remetente.

2. Acompanhará o uso das folgas por meio da
ferramenta de controle eletrônico de frequência;

3 Chefia
imediata

1. Receberá o processo e fará a gestão do uso das
folgas.

4 Servidor/
Responsável

1. Após o gozo de todas as folgas, devolverá o processo
para análise.

Setor responsável:

SCF - Seção de Controle de Frequencia (https://www.ufpe.br/progepe/frequencia )

Contatos:    Fone: 2126-8039

E-mail: frequencia.progepe@ufpe.br
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TUTORIAL -  Processo eletrônico (SIPAC)- Folga TRE

1. Clicar na opção módulos

2. Escolher o módulo protocolo

3. Clicar em Menu
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4. Esta funcionalidade permite que o usuário cadastre o processo.

5. Após clicar em "cadastrar processo” o sistema apresentará a tela abaixo e o
servidor indicará o tipo de processo “Dias trabalhados/TRE” e classificação
CONARQ  023.5 CONCESSOES.

6. Inserir documento no processo, tipo de documento: Ofício ou Despacho, indicar
a natureza do documento, se “Ostensivo”, “Restrito” ou “Sigiloso”, selecionar a
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opção “Escrever documento” e informar nome completo, SIAPE e motivo da
solicitação.
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7. Anexar documento digital no processo (Comprovante emitido pela Justiça
Eleitoral).
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8. Após adicionar os documentos, deverá assiná-los, conforme opções do SIPAC.

9.
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10.A próxima etapa é cadastrar um interessado. É possível cadastrar como
interessados no processo o servidor, a unidade, entre outros. Pode ser
cadastrado mais de um interessado. Deverá indicar o nome do servidor ou
unidade e, caso deseje ser notificado por e-mail em relação às movimentações
do processo, selecionar “sim” na opção notificar interessado. O sistema buscará
se já há e-mail cadastrado, caso não, poderá indicar um endereço de e-mail.
Após inserir o(s) interessado(s) poderá continuar para a próxima página.
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11. Movimente o processo para a Seção de controle de frequência. Poderá buscar
pelo número da unidade (11.07.24) ou pelo nome Seção de controle de
Frequência. Em seguida clicar em continuar.

12.A última etapa do processo é a confirmação. Neste momento deve verificar se
as informações do processo estão corretas. Poderá ainda revisar o documento

cadastrado clicando no ícone . Após revisar, basta clicar em “Confirmar” e
será exibida a tela de comprovante do envio do processo.
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TUTORIAL -  Inclusão de ocorrências SIGRH

Existem duas formas de realizar o registro no SIGRH da dispensa por serviço
eleitoral: Espelho de ponto ou Ausências/Afastamentos.

Espelho de ponto

Funcionalidade disponível apenas para os servidores que registram ponto. Deverá
acessar a opção:

Menu servidor → Consultas → Espelho de ponto

Setembro - 2022



Selecionar o mês e acessar o espelho clicando no ícone . Com o espelho aberto, na
linha referente à data em que gozará da dispensa, clicará, no lado direito da tela, em
. Na janela flutuante, escolherá a ocorrência “DISPENSA POR SERVIÇO ELEITORAL
(MESÁRIO)”.
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Na próxima tela indicará o início e o fim da ocorrência (mesma data se for 1 dia de
folga ou data diferente, a depender da duração em dias acordada com a chefia). Caso
seja o primeiro uso das folgas, anexará a declaração emitida pela Justiça eleitoral.

Ausência/Afastamentos

Funcionalidade disponível para todos os servidores. Deverá acessar a opção:

Menu servidor → Solicitações → Ausências/Afastamentos → Informar ausência

Setembro - 2022



Na tela seguinte informará o tipo de ocorrência, “DISPENSA POR SERVIÇO
ELEITORAL (MESÁRIO)”, data de início e data de término da ocorrência, seguindo as
demais orientações para registro, assim como na opção disponível em “espelho de
ponto”.
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